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LEI Nº 2.270/2002 
DE 19 DE MARÇO DE 2002 

Autoriza o Executivo Municipal a assinar Termos de Convênio e 
de aditamento com o Estado de São Paulo, através da 
Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura e 
Abastecimento, objetivando a implantação do Programa 
Estadual de Microbacias Hidrográficas 

MARI INÊZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uc~oa, 
Estado de São Pau\o, no uso de suas atribuições legais, taz. saber que a Câr'ara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei· 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a assinar termos de Convênio e de aditamento com o Estado de São Paulo, através 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura e Abastecimento, objetivando 
a implantação do Programa Estadual de Microbacias Hidrográficas, previsto no 
Decreto Estadual nº 41. 990, de 23 de julho de 1 997, alterado pelo Decreto nº 
44.962, de 14 de junho de 2000. 

Art. 2° - Para cumprimento do disposto no artigo 1°, fica o 
Poder Executivo autorizado· 

1 . - receber repasses financeiros e/ou cessão de uso de bens 
patrimoniais: 

li - abrir crédito suplementar adicional ao orçamento nos valores 
liberados pelo ajuste e seus termos aditivos, até os limites previstos na Lei 
Orçamentária Municipal; 

Art. 3° - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão 
da execução do acordo, correrão por conta de verbas próprias constantes no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4° -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Prefeitura Municipal d eh a, ~ 9 de março de 2002. 

Registrado n;~ de Leis e, em seguida publicado por afixação 
de acordo com o artigo 49 da Le(~rgânica do Município de Uchoa - SP. 

VERA L RETTA SECO 
ASSSITENTE ADMINISTRATIVO ----------- --- -

Av. Pedro de Toledo nº 1 011 · CEP 15.890-000 - Fone PABX (17) 38269500- Fax (17)38269502 - lJCHOr SP -
E-mail-- P.mdeuct:!Q-ª®.ig.com.br Site www.uchoaspcom.br 


